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	Prefeitura Municipal de Votorantim
“Capital do Cimento”

Estado de São Paulo

Gabinete do Prefeito



Of.GP-729/2007-CM         
                                 Votorantim, 27 de dezembro de 2007.

Excelentíssimo Senhor,

Em atenção ao Requerimento n º 345/07, de autoria do nobre Vereador Pedro Nunes Filho, temos a informar o que segue:

a) e b)  5 (cinco) Comércios Cadastrados, no ramo de sucatas.

c) Sim.

d) Quanto ao depósito da Av. Octávio Augusto Rangel, 315, houve procedimento legal para paralisar atividades, com aplicação de 5 Autos de Infração e Imposição de Multas, visto não acatamento.

e) Sim

f) Já há procedimento legal quanto as questões apontadas.

g) Todos os casos estão sob competência legal da Cetesb. 









Respeitosamente


                                           Jair Cassola

                                                                                                    Prefeito Municipal
Ao

Excelentíssimo Senhor

ANTONIO DOS SANTOS
DD. Presidente da Câmara Municipal de

Votorantim-SP
Fqa...
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